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PORTARIA Nº 115 – REITOR/2015 

 
Altera a composição da Comissão de 
Farmacovigilância no âmbito do Hospital 
Universitário Clemente de Faria e dá outras 
providências. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Comissão de Farmacovigilância no âmbito do Hospital 
Universitário Clemente de Faria, que passa a vigorar com a seguinte composição: 

 
� Maria de Fátima Leão, MASP 1148415-1, que a presidirá; 
� Álvaro Parrela Piris, MASP 1158443-0; 
� Cláudia Rocha Biscotto, MASP 1058719-4; 
� Ely Carlos Pereira de Jesus, MASP 1046705-8; 
� Esley Maxwel Rabelo, MASP 1174938-9; 
� Larissa Cristina Carvalho de Oliveira Rocha, MASP 1174945-4; 
� Maria do Carmo Soares, MASP 1046292-7; 
� Silvania Magda Oliveira Silva, MASP 0919374-9; 
� Waldívia Batista da Silva, MASP 1249822-6. 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 
 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 22 de junho de 2015. 
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